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1. DO OBTETO
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE

sERV|ÇOS DE LOCAÇÃO, MANUTENÇÃO, GERENCTAMENTO, CUSTOMTZAÇÃO,
HOSPEDAGEM E LICENCIAMENTO DE USO DE SOFTWARE PARA FORNECIMENTO DE
CURSOS EAD, VISANDO O FORTALECIMENTO DO PROGRAMA ESCOLA LEGISLATIVA,
PARA ATENDER AS DEMANDAS JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIRÉ.CE

1.2. A contratação será divida em ltem(s), conforme tabela constante abaixo:

rrÍ Ií DESCRIçÃo eTD ur\-D

I LOCÂÇÃO DE SOFTWARE 12.0 Mês

REOUISITOS E FUNCIONALIDADES Â SEREM ATENDIDOS PELO SOFTWÂRE REQUISNOS DE HOSPEDÂGEM E SEGURANÇA . A
hospedagem da platafoíma de EAD pôra o ambiente de lntêrnet deve ser realizadô em sêrvidores gerenciados pela COTITRATADA e
estarem disponíveis 24h pordiaeT dias por semana (24x7), incluindo feriâdos. . lnilizaçáo da platàforma nos seguintes
navegàdorês: Microsoft Edge, Google Chromê e Mozilla Firefox nes versóes mais atuair ltilizâdas pela CONTRATAÀÍTE. . Manter
backup de todos os dados, garantindo quê todas as inÍoímaçôes da platafoÍma esteiam disponíveis, conliáveis e seguías de forma
que se íor neaessário a íe(uperaçáo das inÍoÍmações devêé seÍ possÍvel. Deverá seí realizac,o, no mínimo, a seguinte periodicidade
ê retençào de bàckups: D Um beckup diário com retenção de úma semene; I ljm bâckup semônal com retenção de um
mêsi I iJm ba(kup mensal (om retençáo de um ano. . Â plataforma deverá gàrantir a privôcidad€ do conteúdo a fim de
proteger sua propriedac,e intelectúal. As inÍormações constantes na plataÍorma náo podeíáo, aob nenhuma hipótese, 5er divulgâdâs
a terceiros. . Garantir através dê dispositivos de segurànça a inviolabilidade e manipulação dâs inÍormãções e dos Íecursos do
sistema de modo a impedir acêssos nào aúoÍizados, atâques e outros tipos de ameaças à segurança e à disponibilidade do
êmbiente. ' A platafoÍma deverá ser disponibilizada no formato Software as a service (SaaS), que significa "soft\trare como
sêrviço', em cloud computing de mercâdo. que significâ "computaçáo em nuvem' (necêssário ter úm domÍnio registrâalo). Todos os
(ustos de àrmazênâgem e manutençáo do àmbiente dê servidores do EAD seÍáo por conta da CONTRATADA. . Suportar
estrúura de áudio e vídeo completa e profissional (vídeo aulag), (onteúdos gamificados e interativog âté documentos mais simples. .

Garàntir estrúura adequada para que 05 üdeos a serem executados na plataÍoÍma não fiquêm travando. de manerra à
impossibilitar que o aluno assistà ào treinâmento deüdo a lentidão ê náo carregamento. . OispoÍ da funcionàlidade dê visualizaçáo
sequencial e total do conteÚdo do vÍdeo. . Vídeos e teÍos devem ser executados dentro da plataforma. REOUISÍOS
FUNCIONÂiS . A plataforma deve possibilitar atuâlizações Íuturas. . A plataÍorma deve ser responsiva. 5e adaptando a
todos os Íormôtos de tela e podendo sêí acessadâ vià desktop, notebook, tàblets e smartphones, sem necessidâde de instalação de
aplicativo (app) nos dispositivog móveis, . A plataÍoma devê permitir a categonzaçào de todos os cuísos càdastrados e
aqr{rpamento de acordo com tipo, assunto ou temátaca. . Dlsponibilizar uma lândang page parà padrcnizaçào da página de login
com cores. logo dê empÍesâ e inÍormêções para melhor interação com os alunos. . Armazenar manimâmente, os seguintes
tipos de arquivos: D Documentos: pdf, do(. docx, xls, xlsr, ppt e pptxi I lmagens: gif, jpeg, pngi E Vídeos: mp4, avi, mpg,
wmv, mov; I Audio: mp3, uÍmâ,oSCORM 1.2, padíáo de mercado. . A plôtafoíma deveíá possibilitar vincular
tênsmissóes âo vivo aos cuísos (tais como palestras, sêmináíios ou àulas ao vivo), atrdvés de recuíso de conteúdo embutido
('embedded') nas páginas da platàforma. . Facilidôde de ediçáo e de nàvegaçào - inteíace intuitivà tànto para os usuários
administradores quânto pàra os alunos. . Permitir o total âcompãnhamento e râstreamento de alunos avaliando sue
interâçào e paíti(ipaçào no cuÍso. . O sistema deverá àpíesentaÍ um painel parâ geÍenciamento das informâçóes do ambiente,
devendo, obrigatoriamente, mostrar quantos alunos estáo (adastíados e quantos estáo ativos. . Disponibilazar no Menu pÍincipal
da Platôíormâ todos os cursos discriminados pelo Tftulo do Treinamento êín que o aluno loi inscíito, tanto àqueles náo iniciados, os
que estáo em andamento, quanto aquelês já concluídos, inclusive com acesso liberado para consultas ao conteúdo de cursos
concluídos há mãis tempo. . Permitir ô geração de relatórios que disponibilizem inÍormaçóes relacionadas e desempenho, pÍogresso
e acessos, como: 1)Sobre o Aluno: 0 Ouantidade de acessos por Cursoj 0 Quais aursos está inscrito; 0 Lista de cu.sos que
cada aluno participou; 0 Quais atividades/módulos foram realizados; 0 Percentual do curso realizado; 0 Nota
al(ançada por cada aluno êm cada curso. 2) Sobre o Curso: 0 Quântidade de alunos matriculados por Cursoi 0 Quântidade
de acessos por cada Alunot 0 Quantidade de Alunos aprovados/reprovados; 0 Lista de Participãntes por unidadej 0

Porcentãgem de u5uários que finalizou o curso. . Os relatórios devem ser agregados à PlatafoíÍna, com a possibilidade de
consúltas na tela do computador, além de disponibilizar opção de impressão em formato PDF ou Plãnilha Eletrónica (Excel). . A
platafoíma deverá oferecer o recurso de fóÍum. ou seja, um ambiente para publicaçáo de comentários com a possibilidade de
intêÍeçáo entre professores e ãlunos. . Desenvolver funcionalidade para, ao criar Fóruns e/ou cursos^urmas, podeí 5e estabele(er a
data de início e encerÍamento automáticos. . Â platôtormà c,everá possibilitâr à reâli2eção de avaliàções e testes, senclo limitâdo
e controlado o tempo e o número de tentativàs para conclusão dessa avaliação, assim como (onfiguraçào de nota mínama. . a
plataforma deverá possibilitar a personalizaçáo de certificados de cuÍsos a geÍem emitidos para os alunos. . Pêímitir a qeração de
certificados pelos administradores e pelos próprios âlunos, côso concluam aom aproveitãmento satisfatório 05 treinamentos. . Os
certificados devêrão seí disponibilizados digitalmentê no foÍmato PDF. . Os ceÍtificados dêveráo ser emitidos contendo no
mínimo as sequintes inÍoímações: identificaçâo do allnot nome do curso; conteúdo programáticoi carga horária; período de
reãlização ou clatâ de conalusàoi identificeçáo do emissor e âssinatura do emassor. . Deve peÍmitir a possibilidade de
aontinuação do curso do exato ponto onde pãrou, . O sistema deveé possuiÍ o rêcuíso de publicaçáo de cursos através de
pacotês no padrào ScoRM e também at avés da montagem dos cursos em móduloísubmódulos e âulâs e inclusão de
conteúdo/aulas nos Íormatos de arquivos iá descritos nes5e documento. . Recursos de rânqueamento/gâmificâçào com
atribuiçáo de pontuaçáo por âçóes nos cuÍ5os, como por exemplo: conclusão de tegtes, tarefas, curso complêto, dentre outràs. .
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2. DA PESQUISA DE PREçO
2.1. O Setor de Compras realizou ampla pesquisa de mercado levando-se em

consideração todos os detalhes que envolvem o objeto a ser adquirido, e anexa-se
ao processo os valores apurados compilados em relatório, que visa subsidiar o
Valor de Referência no montante de Rg Rg 62.439,96 (sessenta e dois mil,
guatrocentos e trinta e nove reais e noventa e seis centavos), que norteará as
decisões do Agente de Contrataçâo designado para a realização da Dispensa
Eletrônica de Licitação, quanto à aceitabilidade das propostas.

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO
3.1. A Câmara Municipal de Cariré identificou uma necessidade premente de

fortalecer o Programa da Escola Legislativa, por meio da disponibilização de cursos
nas modalidades presencial e de Educação a Distância (EAD). Essa iniciativa visa
ampliar o acesso à educação e à capacitação de servidores públicos, vereadores e
cidadãos em geral, promovendo a atualização e o aperfeiçoamento contínuo no
exercício das funções públicas e na compreensão do processo
legislativo.Atualmente, a ausência de um sistema que integre cursos oferecidos por
meio de plataforma EAD com aqueles disponibilizados pela UNIPACE - Escola
Superior do Parlamento Cearense - limita o potencial de educação continuada na
região. Essa lacuna compromete a formação adequada dos atores sociais e políticos
locais, ao impedir o pleno aproveitamento dos recursos educacionais disponíveis.
Ademais, a inexistência de uma ferramenta tecnológica adequada para o ensino
remoto dificulta a participação de um público mais amplo, especialmente daqueles
que, por limitações geográficas ou de disponibilidade de tempo, não podem
frequentar as atividades presenciais.A locação de software que atenda a essa
demanda justifica-se pela sua relevância estratégica na promoção da educação
cívica e política, contribuindo diretamente para o desenvolvimento de competências
essenciais e para o fortalecimento da gestão pública local. A integração com
instituições de referência, como a UNIPACE, amplia a credibilidade e o alcance da
formação oferecida, promovendo um ambiente mais qualificado e participativo.O
atendimento a essa necessidade converge com o interesse público, ao fomentar a
qualificação da mão de obra local e incentivar uma sociedade mais consciente,
crítica e participativa. A promoção da educação legislativa é, portanto, um pilar
fundamental para o fortalecimento da democracia, permitindo que os cidadãos
compreendam e atuem de forma efetiva nos processos decisórios que impactam
diretamente sua realidade. Assim, a implementação dessa solução tecnológica
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Perfil Gestor qerôr relatórios de acompanhamento de desempenho da sua êquipe, como cursos náo iniciados. em

andamento e concluÍdos por parte dos empíegados. REOUISITOS TÉCN|CoS DE ]RE|NAMENÍO . Treinamêntos: â CONTRÂTÂDA
deverá íornecer treinamento por vÍdeo (onÍerênciâ para 05 administradorês. em horáÍio comercial, com todas as funcionalidacles da
platâforma, assim como úsponibilizar apostilatutoíiâl íeferente ô utilizaçáo e gestão da plataíorma. . Mesmo após o
Treinamento, ã COMTRATÂDA deverá garantrÍ suporte sempre que surgir dúvidàs ou quaisquer hpos de problemas técnicos que
venham ne(essitàr de àrendimento. REOUTSTTOS TÉCN|CoS DF DtSpoNtBtLtDÁDE, MANúrFNCÁo E SUPoRTE . MànteÍ a
plataforma de EAD disponível e àcessÍveldurante, no mínimo. 99,5% das horas de côda mês. . Todas as pâradas para
reãlizaçáo de manútenções programadas e preventivas devem ser comunicadàs com êntecedên(ia mínima de 05 àias e ocorrà.áo
em horáriot forâ do expediente comerciâI. . A manutençáo da plataforma EÂD deve possuir es seguintes carecterísticas: 0

Manúenção preventiva e corretiva com suporte técnico e monitoramento. com coíeçôe5 e atualizaeões que se taçam
necessárias pâra a garantia das funcionalidãdest 0 Manutençáo adaptativâ: adaptações poÍ mudanças exterÀas lnegdcio,
legaslaçáo, âmbiente operacional) §em inserçáo de nova s Íuncionalidades; 0 Monitorai.renio ativo promoúndo ações corrétivas
para garantir ô disponibilidade 99,5% para acesso dos alunog. . o Supone técnico deverá ser de 2! nÍvel - pàdráo parê uso dosistema.' O atendimento do Suporte devê ser realizado por umâ equipe especializada, que têé como objetivà orientar o
uso e esclareceÍ dúvides sobre a operação do sistema. bem como registrar e resolver possíveis bugs datectôdos pelos
administradores (equipe de Educação Corporativa) da plataÍorma. DAS FASES DE IMPLAT{IIçÀO lodas as etapás do proteto ocorem
de Íorma Íemotà, e apó5 o início, à CONÍRATADA tem o píâzo de 15 (quinze) dias pàrà entregar o proiêto finàlizado
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representa um avanÇo significativo na busca por uma gestão pública mais eficiente,
transparente e inclusiva.

4, rusTtFtcATrvA DE GoNTRATAçÃO POR DISPEÍr|SA DE LICITAçÃO
4.1. O valor apresentado na pesquisa de mercado enquadra-se no disposto

no Art. 75, inciso ll, da Lei nq. L4.13312O27, referindo-se à dispensa de licitação para
contratação do objeto demandado neste termo, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação. O Art.75, inciso ll, da Lei ns.
14.133, de 1 de abril de 2021, dispõe que é DISPENSÁvEL a licitação O art. 75,
inciso ll, da Lei n0 l4.1331202L permite a contratação direta, por dispensa de
licitaçâo, para outros serviços e compras cujo valor seja inferior ao limite
estabelecido em regulamento. Com a publicação do Decreto na 12.343, de 30 de
dezembro de ?O24, os valores da Nova Lei de Licitações foram atualizados,
passando o limite do art. 75, inciso ll, a ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil,
setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

4.2. As aquisiçôes e contratações públicas seguem, em regra, o princípio do
dever de licitar, previsto no artigo 37, inciso XXI da Constituição. Porém, o comando
constitucional já enuncia que a lei poderá estabelecer exceções à regra geral, com
a expressão "ressalvados os casos especificados na legislação".

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo 37 inciso XXI da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras
e alienaçôes devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio trazido para a Administração Pública, via aprovação e
sanção de lei na esfera federal, para tornar isonômica a participação de
interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas
jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e
ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispôe o inciso XXI do Artigo 37 da
cFl1988:

(... )
XXI - ressalvados os casos especificados na
legislação, as obras, serviços, compras e alienações
serão contratados mediante processo de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam
obrigações de pagamento, mantidas as condições
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual
somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis à garantia do
cumprimento das obrigações.

Portanto, a lei poderá criar hipóteses em que a contratação será feita de
forma direta. O novo regulamento geral das licitaçôes, a Lei n" 14.133 de 01 de
abril de 2O2L, a exemplo da Lei n' 8.666/93, também prevê os casos em que se
admite a contratação direta, podendo a licitação ser dispensável ou inexigÍvel.

A nova Lei de Licitações, sancionada no dia 0L de Abril de 2021, trouxe
inovaçôes diversas, inclusive adequou os limites de dispensa de licitação em seu
Art. 75, inciso ll, que assim preconizou:

Proça Elisio Aguior, s/n - Cento - Cartré - Ceará
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Da Dispensa de Licitação - Art. 75, inciso ll
O art. 75, inciso ll, da Lei np 14.13312021 permite a
contratação direta, por dispensa de licitação, para
outros serviços e compras cujo valor seja inÍerior ao
limite estabelecido em regulamento. Com a
publicação do Decreto na 12.343, de 30 de dezembro
de 2024, os valores da Nova Lei de Licitaçôes foram
atualizados, passando o limite do art. 75, inciso ll, a
ser de R$ 62.725,59, (sessenta e dois mil, setecentos
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos).

5. EIIITREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO DO OB'ETO.
5.1. Prazo e execução:

5.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do
recebimento da Nota de Empenho, Contrato ou lnstrumento equivalente.

5.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos

PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Câmara
Municipal de Cariré para acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do
serviço.

5.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE)
dias úteis da emissão do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado(s) pelo(a) Câmara Municipal de Cariré, mediante termo
circunsta nciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.

5.L.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser
estendido de forma a garantir maior possibilidade ao contratante de verificação da
adequação do serviço contratado.

5.1.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou
mesmo ser prorrogado, em eventual discordância das condições de prestação e
validação, de modo que a CONTRATADA faça os ajustes necessários de correção, ou
apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.

5.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s)
executado(s) em desacordo com os termos do Projeto Básico.

5.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não Íor aceita
pela Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida
a sua devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do
documento, devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se
necessários, procederá a Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

6. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATA]ÚTE
6.1. São obrigaçôes da Contratante:

6.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e
fiscalizar sua execução;

6t
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6.1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo
com os critérios estabelecidos neste Projeto Básico;

6.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeçôes realizadas;

6.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo
presteza na execução e correção das falhas eventualmente detectadas;

6.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas
regulamentares e contratuais cabíveis;

6.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA,
dentro dos prazos preesta belecidos em Contrato;

6.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências
relacionadas com a prestação dos serviços;

6.1.8. Prestar as informaçôes e os esclarecimentos pertinentes que
venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA;

6.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos
necessários para cumprimento do objeto do Contrato;

6.1.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos
locais de execução dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de
qualquer natureza;

6.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as
condições estabelecidas neste Projeto Básico, solicitando a CONTRATADA a pronta
regularização;

6.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas
dependências para a execução dos serviços;

6.1.13. Proceder com a avaliaçâo dos serviços e ateste das respectivas
faturas decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Projeto Básico, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Proejto

Básico e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

7.1.1. lndicar Íormalmente preposto apto a representá-la junto à
CONTRATANTE, que deverá responder pela fiel execução do contrato;

7.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaçôes e exigências do
fiscal do contrato, inerentes à execução do objeto contratual;

7.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da
CONTRATANTE, prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo
prontamente às reclamaçôes formuladas;

7.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos
serviços objeto do Contrato;

7.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE
ou a terceiros por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou
empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou reduzindo a
responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços
pela CONTRATANTE;
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7.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização
dos serviços pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a
medida necessária;

7.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação;

7.L.8. Providenciar que seus contratados portem documento de
identificação quando da execução do objeto à CONTRATANTE;

7.L.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e
rotinas estabelecidas, em observância às normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica;

7.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais
sobre os diversos artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo
relatórios e documentação técnica à Administração;

7.1.11. Prestar todas as informaçôes e esclarecimentos solicitados pela
CONTRATANTE, julgados necessários à boa gestão do contrato;

7.1.72. Cumprir com os prazos, disposiçôes e especificaçôes
estabelecidas neste Projeto Básico;

7.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, qualsquer
justificativas de situaçôes específicas que envolvam impedimento do cumprimento
dos termos do Contrato, por razÕes alheias ao controle da CONTRATADA;

7.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam,
mesmo que temporariamente, a execução dos serviços;

7.1.15. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua
propriedade, de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da
CONTRATANTE;

7.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe
de fiscalização do contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução
dos serviços;

7.1.L7. Manter sigilo de todos os dados ou informações da
CONTRATANTE obtidas em função da execução dos serviços;

7.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência
nas dependências da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina
por este instituído, mantendo-os devidamente identificados;

7.L.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos
produzidos e abster-se de transÍerir responsabilidade a outrem;

7.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigaçôes sociais previstos na legislação social e trabalhista em
vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

7.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e
obrigaçôes estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando,
em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando da execução
do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido nas dependências da
CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

7.1.22. Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos
sem prévia autorização da CONTRATANTE;

7.L.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários
para a prestação dos serviços;
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7.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os
seus empregados, quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;

7.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos
serviços, quando couber, nos termos das legislações em vigor;

7.1.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo
mediante prévia autorização da CONTRATANTE.

8. DA SUBCONTRATAçÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

9. ALTERAçÂO SUB'ETIVA
9.1. E admissível a fusão, cisáo ou incorporação da contratada com/em outra

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

10. CONTROLE DA EXECUçÂO
10.1. Nos termos do art. 117 Lei nc L4.L33, de 2O2)., será designado

representante para acompanhar e fiscalizar a execução do(s) serviço(s)
contratado(s), anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou
deÍeitos observados.

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por gualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o § 2q do art. 140 da Lei nq L4.133,
de 2021.

10.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que
for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando
os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11. DO PAGAMET.ITO
11.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional,

por meio de emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da
CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is)
atestada(s) pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste Projeto Básico.

11.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto"
pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade da
Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.

11.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
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pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante.

l-1.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao
Cadastro de Fornecedores para verificar a manutenção das condiçóes de habilitação
exigidas no aviso de dispensa eletrônica de licitação.

11.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresentê sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

11.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

11.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não
regularize sua situação junto ao Cadastro de Fornecedores.

11.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar na L23, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

11.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado
que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação
da seguinte fórmula: EM = I x N x VP, sendo:

12. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos do art. L55 da Lei n0

14.133, de 2O2L, a Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,000L6438, assim apurado:
1= (rx) ( 6/100 ) l= 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%
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12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
1.2.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

superveniente devidamente justifi cado;
12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua
proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto
da dispensa eletrônica de licitação sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o
certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a
execução do contrato;

12.1.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato
fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de
qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
dispensa eletrônica de licitação;

d12.1.72. praticar ato lesivo previsto no art. 5o dâ Lei ne 12I 6. ê 1-o

És á-ooà\

W

4
de aoosto de 2013

L2.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçóes discriminadas no
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sançóes:

12.2.L. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízos significativos para a Contratante;

12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de
atraso, na execução dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, até o limite de 9,9o/" (nove vírgula nove por cento), que corresponde
até 30 (trinta) dias de atraso;

12.2.3. Multa de 0,660lo (sessenta e seis centésimos por cento) por dia
de atraso, na execução dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso,
sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a

critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2.2.4. Multa de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do

contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuÍzo
de demais sançôes;

12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa
injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento
equivalente e/ou entrega da garantia contratual, dentro do prazo estabelecido pela
administração, recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão
do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte
inadimplente; e

L2.2.6. zOVo (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de
empenho, pela inexecução total do contrato.

12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156, lll e lV da Lei ns
14.L33, de 2021, as empresas e os profissionais que:

12.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
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12.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da
licitação;

12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

L2.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ne 14.L33, de 2021, e
subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de
Forencedores.

CarirélCE,30 de abril de 2025

M ROSA MANSO
RESPONSÁVEL
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13. CR|TÉRIOS DE SUSTE}ITABILI DADE AMBIEÍIITAL
13.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte

correto e seguro de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençôes,
adotando práticas de sustentabilidade ambiental na execução do objeto'

L3.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade
ambiental de acordo com o art. 225 da Constituição Federal de 1988 .

13.3. A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus

empregados para adotarem condutas e técnicas para redução de consumo de

energiã elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos,
observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes.

13.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menor impacto sobre

recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais,
tecnologias e matérias-primas de origem local; maior eficiência na utilização de

recursoi naturais como água e energia; maior geração de empregos,
preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão

sobre recursos naturais; e origem ambientalmente regular dos recursos naturais
utilizados nos serviços.

14, DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
14.1. As despesas correrão a conta de dotaçôes específica do orçamento

do(a) Câmara Municipal de Cariré, na classificação econômica
0101.01.031.0101.2.001 - Funcionamento do Legislativo Municipal, no(s)

elemento(s) de despesa(s): 33903900 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica, Rs 62.439,96 (sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e nove reais e
noventa e seis centavos); .
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APROVO o Projeto Básico elaborado, por entender que ele cumpre todos os

requisitos necessários para esta contratação.

i'ü'"'-"1*
LUCIANA CRtSÍINÂ RODRIGUES MIRANDA

ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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